
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

 Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens - Projovem, instituído 

pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; 

altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004; revoga dispositivos das Leis nºs 

9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, 

de 22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 de 

agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 

2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005; 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 

(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de 

famílias com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do 

regulamento.  

 

Art. 18. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 

similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 

Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos 

Programas.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


